
LEI Nº 11.196 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de 
Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de 
Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão 
Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-
Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, 
o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 
de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória no 2.199-
14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida 
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências.

  Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física residente no País 
na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contado da celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis 
residenciais localizados no País.  (Vigência)

        § 1o No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo será 
contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1a (primeira) operação.

        § 2o A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho 
proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada.

        § 3o No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este artigo 
aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela empregada na aquisição de 
imóveis residenciais.

        § 4o A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em exigência do 
imposto com base no ganho de capital, acrescido de:

        I - juros de mora, calculados a partir do 2o (segundo) mês subseqüente ao do recebimento 
do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e

        II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2o (segundo) mês seguinte ao do 
recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o imposto não for pago até 
30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput deste artigo.

        § 5o O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este artigo 1 (uma) 
vez a cada 5 (cinco) anos.
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        Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente sobre o 
ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens imóveis realizada por 

pessoa física residente no País, serão aplicados fatores de redução (FR1 e FR2) do ganho de 
capital apurado.   (Vigência)

        § 1o A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de capital 
pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes fórmulas: 

        I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário ou fração 
decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da publicação desta Lei, inclusive na 
hipótese de a alienação ocorrer no referido mês;

        II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário ou fração 
decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês da aquisição do imóvel, 
se posterior, e o de sua alienação.

        § 2o Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de redução 
de que trata o inciso I do § 1o deste artigo será aplicado a partir de 1o de janeiro de 1996, sem 
prejuízo do disposto no art. 18 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

CAPÍTULO IX

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens imóveis, poderá 
ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de 
aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte tabela: (Vide Lei 8.023, de 1990)

Ano de Aquisição ou 
Incorporação 

Percentual de Redução Ano de Aquisição ou 
Incorporação 

Percentual de Redução

Até 1969 100 1979 50
1970 95% 1980 45%
1971 90% 1981 40%
1972 85% 1982 35%
1973 80% 1983 30%
1974 75% 1984 25%
1975 70% 1985 20%
1976 65% 1986 15%
1977 60% 1987 10%
1978 55% 1988  5%

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art132
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art18
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.713-1988?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8023.htm#art4%C2%A73


         

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja 
aquisição venha ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.

        Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo de operação de venda ou da cessão de 
direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.

        Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o valor da 
transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.

        Art. 20. A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor ou preço, 
sempre que não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, o valor ou preço 
informado pelo contribuinte, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, 
administrativa ou judicial.

        Parágrafo único. (Vetado).

        Art. 21. Nas alienações a prazo, o ganho de capital será tributado na proporção das 
parcelas recebidas em cada mês, considerando-se a respectiva atualização monetária, se 
houver.

        Art. 22. Na determinação do ganho de capital serão excluídos: (Vide Lei 8.023, de 1990)

        I - o ganho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o titular possua, desde 
que não tenha realizado operação idêntica nos últimos cinco anos;

        I - o ganho de capital decorrente da alienação do único imóvel que o titular possua, desde 
que não tenha realizado outra operação nos últimos cinco anos e o valor da alienação não seja 
superior ao equivalente a trezentos mil BTN no mês da operação. (Redação dada pela Lei 
8.134, de 1990) (Vide Lei nº 8.218, de 1991)
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